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S. Paulo a 16 de Dezembro de 1776 / / De V. R.ma M.t0 

Venerador / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / . 

P.a o Juiz Ordr.o da V.a de Itú. 

Ontem pela manhã despachei ao R.do Prezid.e do Carmo 
huma petiçam na qual ordenava a Vm.K, fizesse hir aos dous 
Carpinteyros Manoel da Costa e Jozé Pacheco, p.a a obra 
do R.do P.e, pela necessidade de a cobrir, e nam ser o tempo 
em q. o fizessem, tam extenso, q. excedesse o de doze até quinze 
dias, com os quais nam poderia ficar prejudicada a obra da 
Matriz, onde o seu zellador tem dado aos referidos Carpin-
tr.os tantas esperas, como as q. V.ce me refere, e com que eu 
venho a capacitarme q. entre os dous R.dos há segunda ten-
çam, o q. me hé bem sensível porq. dezejava, q. nessa Villa 
como em toda esta Capitania, não houvesse mais, do q. aquella 
Socied.e civil, q. Deos quer e El Rey N. Senhor manda. Pelo 
que segunda vez ordeno a Vm.", assim o execute, e como pela 
mesma petiçam lhe será prez.te o requerimento q. se me fez, 
fica sendo desnecessária a atestaçam do R.do Vigr.° da Vara. 

O portador entregou o traslado da Querella contra o 
Taballiam Marcellino Jozé. D.e g.e a V.06. S. Paulo a 16 de 
Dezbr.° de 1776 / / Martim Lopes Lobo de Sald.a. / / Sr. Juiz 
Ordr.° Jozé de Arruda Penteado / / . 

P.a o Cap.m Jozé Corr.a Leme Marzagam 
= em Taubaté. 

Nam há rezam nenhúa, p.a q. sendo Vm.™ Cap.m de 
Cavalr.a, haja seu filho de sentar praça na Infantr.a, nem seu 
Sobrinho, pelo que por evitar questocns e duvidas, que sempre 
me sam odiozas, sou de parecer q. tanto a seu filho, como 
a seu sobrinho declare Ym.™ praça de soldados na sua res-
pectiva Companhia, fardando-os e se a tiver completa, dois dos 
q. Vm.M tiver com menos posses de servirem neste Corpo, 


